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LEI Nº 1.591/2026, DE 3 DE MARÇO DE 2026 
 

Institui a “Semana Municipal de Conscientização sobre a Saúde da Mulher e Prevenção do Câncer 
de Mama e Colo do Útero” no âmbito do Município de Tapiratiba - SP, a ser celebrada anualmente 
no mês de outubro. 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal de Tapiratiba, em Sessão realizada no dia 23/02/2026, aprovou o Projeto de Lei 
nº 033/2025, de autoria do Legislativo Municipal, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Tapiratiba - SP, a “Semana Municipal 
de Conscientização sobre a Saúde da Mulher e Prevenção do Câncer de Mama e Colo do Útero”, 
a ser realizada anualmente na terceira semana do mês de outubro. 
 

Artigo 2º - A Semana de que trata esta Lei terá como objetivos: 
 

I – Promover a conscientização da população sobre a importância da prevenção e do 
diagnóstico precoce do câncer de mama e do câncer de colo do útero; 

II – Divulgar informações sobre os fatores de risco, sintomas e métodos de prevenção 
dessas doenças; 

III – Incentivar a realização de exames preventivos, como mamografia, ultrassonografia 
mamária e exame Papanicolau; 

IV – Estimular a participação de mulheres em programas de rastreamento e 
acompanhamento de saúde; 

V – Mobilizar a sociedade civil, órgãos públicos e privados, e instituições de ensino para a 
realização de ações educativas e de saúde. 
 

Artigo 3º - Durante a “Semana Municipal de Conscientização sobre a Saúde da Mulher e 
Prevenção do Câncer de Mama e Colo do Útero”, o Poder Executivo Municipal, em parceria com a 
sociedade civil e instituições de saúde, poderá promover as seguintes atividades, entre outras: 
 

I – Realização de palestras, seminários e workshops sobre o tema em unidades de saúde, 
escolas, associações de bairro e outros espaços públicos; 

II – Distribuição de material informativo sobre a prevenção e o diagnóstico precoce do 
câncer de mama e colo do útero; 

III – Mutirões de exames preventivos em unidades de saúde, com foco em mamografias e 
exames Papanicolau; 

IV – Campanhas de divulgação em meios de comunicação locais e redes sociais; 
V – Iluminação de prédios públicos com a cor rosa, simbolizando a campanha. 

 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 3 de março de 2026. 
 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PODER EXECUTIVO
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LEI Nº 1.592/2026, DE 3 DE MARÇO DE 2026 
 

Institui a Semana Municipal de Atenção à Saúde do Homem e dá outras providências. 
 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal de Tapiratiba, em Sessão realizada no dia 23/02/2026, aprovou o Projeto de Lei 
nº 035/2025, de autoria do Legislativo Municipal, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica instituída a “Semana Municipal de Atenção à Saúde do Homem”, a ser 
comemorada anualmente durante o mês de novembro, que deverá compor o Calendário Oficial 
de Eventos do Município de Tapiratiba, conforme Lei Municipal 1563/2025. 
 

§1º A programação da Semana incluirá atividades educativas que visem à prevenção de 
doenças, à promoção da saúde e à conscientização sanitária, sendo abordados os agravos mais 
frequentes na população masculina de cada localidade, como doenças cardiovasculares, 
hipertensão arterial, diabetes, doenças do aparelho geniturinário e da próstata, neoplasias, 
andropausa, impotência, infertilidade, direitos sexuais e reprodutivos, doenças sexualmente 
transmissíveis, saúde mental, além de outras doenças e situações que afetem a saúde e o bem-
estar da população masculina.  
 

§2º Durante a Semana, as unidades de saúde públicas e privadas poderão oferecer à 
população masculina demonstrações, consultas, procedimentos diagnósticos, tratamentos e 
outras ações voltadas à promoção da saúde do homem.  
 

§3º As escolas de ensino médio poderão participar da Semana oferecendo atividades 
educativas sobre os agravos à saúde do homem mais comuns na região e promovendo debates 
sobre as questões sociais e culturais que distanciam a população masculina da esfera da saúde e 
do cuidado. 
  

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 3 de março de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO – 007/2026
A Prefeitura Municipal de Tapiratiba, sediada na Avenida da Saudade, nº 265, Centro, em Tapiratiba/SP, torna público,
para conhecimento dos interessados, que, por meio do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 174, de 12 agosto de
2025, realizará licitação, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, PARCELADO E A PEDIDO,
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TINTAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA DE TAPIRATIBA/SP, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº
14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 677, de 12 de janeiro de 2024 e de acordo com as exigências
estabelecidas no Edital.

Início do recebimento das propostas: dia 06/03/2026, às 08:00
Fim do recebimento das propostas: dia 18/03/2026, às 14:00
Data da sessão: 18/03/2026, às 14:30. Local: www.bll.org.br - aba ACESSO BLL COMPRAS.

Tapiratiba/SP, 04 de março de 2026. Ramon Jesus Vieira - Prefeito Municipal.
...............................................................................................................................................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRATIBA 

Avenida da Saudade, nº 265 - Centro - CEP. 13.760-000 – Fone: 3657-9800  

CNPJ 45.742.707/0001-01 - home page: www.tapiratiba.sp.gov.br 

 

 

TERMO DE DESISTÊNCIA 

 

 

  Eu, Vânia Aparecida Oliveira de Lima, portadora do CPF. 

***.575.398. **, residente na cidade de Pirassununga - SP, aprovada no 04° lugar 

na classificação geral do Concurso Público 01/2023, declaro que desisto do 

cargo de Psicólogo - Educação da Prefeitura Municipal de Tapiratiba, por 

motivos particulares, autorizando a mesma a contratar o próximo candidato do 

citado Concurso Público. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Tapiratiba, 02 de março de 2026 

 

 

__________________________________ 

Vânia Aparecida Oliveira de Lima 
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